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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATO N° 044/2022/PAW 
PROC. ADM. N° 2.821/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE PINHEIRO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E JOSE A. 
M. SOARES-EPP NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - PMP/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, sediada na Rua Dez, n°972, João Castelo, Pinheiro - MA, CNPJ N° 11.782.162/0001-45, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor Frederico 
Araújo Lobato, portador da Cédula de Identidade n° 130677220003 e do CPF n° 004.090.503-93, residente e 
domiciliado na nesta Cidade e a empresa, e a empresa JOSE A. M. SOARES-EPP, inscrita no CNP.' sob o n° 
02.537.040/0001-00, estabelecida na Av. Dr. Almir Soares, n° 151, Bairro Viluca Filuca, Pinheiro-MA, neste ato 
denominada CONTRATADA, representada por seu Diretor, senhor José Atanagildo Mello Soares, portador do 
CPF n° 224.260.353-15 e RG n° 026296722003-1 SSP MA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços n°. 034/2021, Processo Administrativo n.° 158/2021, oriunda 
do Pregão Eletrônico n° 034/2021 da Prefeitura Municipal de Santa Helena - MA, com fundamento da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de medicamentos e insumos, materiais 
hospitalares, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pinheiro-MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, 
na Ata de Registro de Preços n° 034/2021 (Prefeitura Municipal de Santa Helena) e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

LOTE I MEDICAMENTOS FONTE PAB 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE vir. Unt vir. Global 

1 ACICLOVIR 200MG 2500 COMP R$ 0,44 R$ 1.100,00 
2 ÁCIDO ACETILSALICILICO 500 MG CX C/500 COMP. 20 CX R$ 53,80 R$ 1.076,00 
3 ÁCIDO EÓLICO 5 MG CX C/500 COMP. 120 CX R$ 36,20 R$ 4.344,00 
4 ALBENDAZOL 40MG/ML SUSP. 10ML 1000 FRS R$ 1,90 R$ 1.900,00 
5 ALBENDAZOL 400 MG CX C/100 COMP. 80 CX R$ 63,10 R$ 5.048,00 
6 AMBROXOL 3MG/ML SUSP. INFANTIL 100ML 1000 FRS RS 3,92 R$ 3.920,00 
7 AMPICIL1NA 50MG/ML SUSP. 60ML 1300 FRS R$ 5,57 R$ 7241,00 
8 ATENOLOL 25MG CX C/ 600 COMP. 40 CX R$ 44,99 R$ 1.799,60 
9 AZITROMICINA 600MG SUSP. 15ML+DIL.9,2ML 1300 FRS R$ 16,29 R$ 21.177,00 
10 AZITROMICINA DI-HIDRATADA 500MG CX C/150 COMP. ao cx R$ 259,04 R$ 10.361,60 
11 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML 350 FRS R$ 1,49 R$ 521,50 
12 CAPTOPRIL 25MG CX C/750 COMP 45 CX R$ 39.27 R$ 1.767,15 
13 CEFALEXINA 250MG/ML SUSP. 60ML 800 FRS R$ 27,20 R$ 21.760,00 
14 CEFALEXINA 500MG CX C/500 COMP. 80 CX R$ 368,52 R$ 29.481,60 
15 CIMETLDINA 200MG CX C/600 COMP. 10 CX R$ 161,25 R$ 1.612,50 
16 CIPROFLOXACINO 500MG CX C/300 COMP. 25 CX R$ 144,65 R$ 3.616,25 
17 DEXAMETASONA 1MG/G CREME 100 1300 TB R$ 2,05 R$ 2.665,00 
18 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG CX C/500 COMP. 40 CX R$ 51,83 R$ 2.073,20 
19 DIPLRONA SÓDICA 500MG CX C/500 COMP. 65 CX R$ 138,60 R$ 9.009,00 
20 FIXADOR CITOLOGICO 100ML SIST. SPRAY 100 FRS R$ 9,72 R$ 972,00 
21 IPRATROPIO 0,250MG/ML SOL. 20ML - ATROVENTE 350 FRS R$ 2,89 R$ 1.011,50 
22 ISOSSORBIDA 5MG CX C/500 COMP 10 CX R$ 107,40 R$ 1.074,00 
23 METFORM1NA 850MG CX C/400 COMP. 200 CX R$ 67,28 R$ 13.456,00 
24 METRONIDAZOL 500 CREME VAGINAL + APLICADOR 600 TB R$ 8,77 R$ 5.262,00 
25 METRONIDAZOL SUSP 100ML 1000 FRS R$ 6,93 R$ 6.930,00 
26 NEOMICINA 5M0/G+BACITRACINA 250U1/G POMADA 100 1200 TB R$ 3,46 R$ 4.15200 
27 NIMESULIDA 100MG CX C/480 COMP. 62 CX R$ 74,42 R$ 4.614,04 
28 OLEO HIDRATANTE AGE 200ML 350 FRS R$ 16,41 R$ 5.743,30 
29 PARACETAMOL 750M0 CX C/480 COMP. 85 CX R$ 154,23 R$ 13.109,55 
30 PREDNISONA 20MG CX C/10 COMP. 2000 CX R$ 8,50 R$ 17.000,00 
31 PROMETAZINA 25MG CX C/50000MP 10 CX R$ 173,46 R$ 1.734,60 
32 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL CX C/50 ENV. 37 CX as 44,99 R$ 1.664.63 
33 SIMETICONA 40M0 CX C/600 COMP. 17 CX Rs 121,11 Rs 2.058,87 
34 SINVASTATINA 20MG CX C/500 COMP 20 CX R$ 78,84 R$ 1.576,80 
35 SULFA+TRIM. 40MG+8MG/ML 50ML 1000 FRS Rs 2.63 R$ 2.630,00 
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36 SULFAMETOXAZ,OL+TRIM. 400MG+80MG CX C/400 COMP. 50 1 CX RS 93,80 % 
TOTAL MEDICAMENTOS PAB ' 218.1 -, : , 

LOTE H MEDICAMENTOS FONTE MAC 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE Wr. Unt Wr. Global 

37 ÁGUA PARA INJECAO 05ML 3300 AMP R$ 0,31 R$ 1.023,00 
38 ÁGUA PARA INJECAO 10ML 2200 AMP R$ 0,50 R$ 1.100,00 
39 AMICACINA 500MG INL CX C/50AMP 33 CX R$ 847,55 R$ 27.969,15 
40 AMIODARONA 50MG/ML INJ. CX C/100AMP 22 CX R$ 431,03 R$ 9.482,66 
41 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA INJ. CX 

C/100AMP 77 CX R$ 430,00 R$ 33.110,00 
42 CEFTRIAXONA IG CX INJ. C/100AMP 33 CX R$ 1.530,60 R$ 50.509,80 
43 CETOPROFENO 100MG INL CX C/50 AMP II CX R$ 408,10 RS 4.489,10 
44 CIPROFLOXACINO 2MG/ML INL 100ML 220 FRS RS 51,01 R$ 11.222,20 
45 CLORETO DE SÓDIO 10% AMP. 10ML 1100 AMP Rs 0,50 RS 550,00 
46 CLORIRATO DE BUPIVACAiNA + EPINEFRINA 0,5% 20ML 1750 AMP R$ 7,40 R$ 12.950,00 
47 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJ CX C/I00 AMP 88 CX R$ 128,15 RS 11.277,20 
48 FITOMENADIONA 10MG/ML INJ. CX C/50 AMF'. 22 CX R$ 112,23 R$ 2.469,06 
49 FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 5MG/ML IML 1000 AMP R$ 13,44 R$ 13440,00 
50 GENTAMICINA 80MG/ML INL C/100AMP 22 CX R$ 256,60 R$ 5.645,20 
51 GLICOSE 25% INL 10ML 5000 AMP R$ 0,64 Rs 3.200,00 
52 GLICOSE 50% INL 10MI, 5000 AMP R$ 0,95 R$ 4.750,00 
53 HEPARINA SODICA 5.000U1/0,25MLINJ CX C/25AMP 44 CX R$ 2.625,50 R$ 115.522,00 
54 HIDRALAZINA 20MG/ML INJ CX C/50 AMP 33 CX RS 495,50 Rs 16.351,50 
55 HIDRCCORTISONA 500MG INL CX C/50 FRS 44 CX R$ 469,38 R$ 20.652,72 
56 NOREPINEFRINA 8MG GEN IV CX C/50 AMP 22 CX R$ 1.998,00 R$ 43.956,00 
57 PENICILINA BENZATINA 600.000UI INJ. CX C/50FRS 33 CX R$ 767,10 R$ 25314,30 
58 PENIC1L1NA PROCAINA 400.000M INL CX C/100 FRS 22 CX Ra 959,17 R$ 21.101,74 
59 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML 5500 FRS RS 4,58 R$ 25.190,00 
60 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 1000 FRS RS 4,28 RS 4.280,00 

TOTAL MEDICAMENTOS MAC RS 465.555,63 
LOTE III MATERL4L HOSPITALAR FONTE MAC 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE vir Unt vir. Global 
61 AGULHA DESC. 30X07 CX C/100 UNI) 110 CX Rs 17,76 Rs 1.953,60 
62 ALMOTOLIA PLASTICA DE 250 ML 1100 UND R$ 4,50 R$ 4.950,00 
63 AMI3U SILICONE ADULTO C/RESERVATORIO C/BOLSA SIPER 

MA 33 UND R$ 252,09 R$ 8.318,97 
64 ATADURA DE CREPE I2CM X 1,80M PCT C/I2 UND 330 DZA R$ 14,99 R$ 4.946,70 
65 ATADURA GESSADA 10CM X 3M 165 UND R$ 3,38 R$ 557,70 
66 AVENTAL MANGA LONGA 20G PCT C/ 10 UND 330 PCT Rs 34,68 R$ 11.444,40 
67 CANULA DE GUEDEL N°1 PVC 330 UND R$ 4,21 RS 1.389,30 
68 CANULA DE GUEDEL N° 2 PVC 330 UND R$ 4,21 R$ 1.389,30 
69 CANULA DE GUEDEL N° 3 PVC 330 UND RS 4,21 R$ 1.389,30 
70 CANULA DE GUEDEL N° 4 PVC 330 UND R$ 4,21 R$ 1389,30 
71 CATETER INTRAVENOSO JELCO NR I443 CX C/50 UND 88 CX R$ 64,28 R$ 5.656,64 
72 CATETER INTRAVENOSO TELCO NR 22G CX C/50 UND 110 CX R$ 64,28 R$ 7.070,80 
73 CATETER PARA OXIGENIO TIPO OCULOS NR 12 2200 UND RS 1,60 R$ 3.520,00 
74 COLETOR DE URINA S. ABERTO AD. TIPO SACO 2L 1100 UND R$ 7,80 R$ 8.580,00 
75 COLETOR PERFURO CORTANTE 7 L 275 UND Rs 7,54 Ra 2.073,50 
76 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM PCT C/500 UNI) 440 PCT R$ 25,50 R$ 11.220,00 
77 DRENO DE PENROSE N° 03. 550 PCT RS 2,25 R$ 1.237,50 
78 ELETRODO PARA ECG DESCARTAVEL ADULTO MICRO GEL 

PACOTE COM 50 UNIDADES 165 PCT R$ 264,20 R$ 43.593,00 

79 ELETRODO PARA ECO DESCARTAVEL PEDIATRICO MICRO 
GEL PACOTE COM 50 UNIDADES 165 PCT R$ 264,20 R$ 43.593,00 

80 EQUIPO PARA TRANSFUSAO DE SANGUE 330 UND R$ 6,87 Rs 2.267,10 
81 ESCALPE NR 23G CX C/I00 UND 110 CX RS 110,78 R$ 12.185,80 
82 ESPECULO VAGINAL TAM. M 3300 UND R$ 1,62 R$ 5.346,00 
83 ESPECULO VAGINAL TAM. P 3300 UNI) R$ 1,60 R$ 5.280,00 
84 FIO NYLON 2-0 C/AG CX C/24 ENV 44 CX R$ 54,07 lu 2.379,08 
85 FITA ADESIVA HOSPITALAR 16MM X 50M 275 UND Rs 5,34 Rs 1.468,50 
86 FRALDA DESC. INFANTIL GRANDE 165 PCT Rs 22,50 Rs 3.712,50 
87 FRALDA DESC. INFANTIL MÉDIO 165 PCT R$ 22,50 Rs 3.712,50 
88 FRALDA GERIATRICA TAM P PCT V8 UND 165 PCT R$ 17,90 R$ 2.953,50 
89 GAZE HIDROFILO TIPO QUEIJO 9 FIOS 91MMX91M 550 EL R$ 62,30 R$ 34.265,00 
90 LÂMINA DE BISTURI NR 15 CX C/100 UND 55 CX R$ 44,89 R$ 2.468,95 
91 LANTERNA CLINICA MD LED RADIANTLITE II METAL PRATA 275 UND R$ 117,80 Rs 32.395,00 
92 LUVA CIRURGICA NR 7.0 550 PR R$ 4,27 R$ 2.348,50 
93 LUVA DE PROCEDIMENTO M CX C1100 UND 880 CX R$ 49,99 RS 43.991,20 
94 MASCARA P2 SEM VALVULA NR 95 1650 UNI) R$ 3,11 R$ 5.131,50 
95 OCULOS DE PROTECAO INCOLOR 55 UND RS 11,92 R$ 655,60 
96 POVI. DEGERMANTE ILT - IODOPOLIV. SOL C/TENSOATIVOS 330 FRS R$ 83,10 R$ 27.423,00 
97 SACO INFECTANTE 50 LITROS C/100 UNI]) 110 PCT Rs 52,20 Rs 5.742,00 
98 SERINGA 10ML S/AG. 6600 UND R$ 0,59 Rs 3.894,00 
99 SERINGA DESCARTAVEL 01ML COM AGULHA 13X4,5 6600 UND R$ 0,49 R$ 3.234,00 
100 SERINGA DESCARTAVEL 03ML COM AGULHA 25X07 17600 UND RS 1,10 R$ 19360,00 
101 SERINGA DESCARTAVEL 10ML COM AGULHA 25X07 17600 UND R$ 3,78 R$ 66.528,00 
102 SONDA DE FOLEY 2 VIAS NR 14 1650 UND R$ 4,97 RS 8.200,50 
103 SONDA FOLLEY 2V N° 08 COM BALÃO 1650 UND RS 17,50 R$ 28.875,00 
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104 SONDA FOLLEY 2V N° 24 COM BALÃO 1100 UND R$ 17,50 R$ 19.Xpir 
105 SONDA FOLLEY 3V N° 16 COM BALÃO 1100 UNI) 

UNI) 
R$ 17,50 
R$ 17,50 

.250, R$ 19
an ...1 

R$ 19.250,00 106 SONDA FOLLEY 3V N° 18 COM BALÃO 1100 
107 SONDA FOLLEY 3V N° 20 COM BALÃO 1320 UND R$ 17,50 R$ 23.100,00 
108 SONDA FOLLEY 3V N° 22 COM BALÃO 1100 UND RS 17,50 R$ 19.250,00 
109 SONDA FOLLEY 3V N° 24 COM BALÃO 1100 UND R$ 17,50 R$ 19.250,00 
110 SONDA URETRAL NR 10 1100 UND R$ 1.16 R$ 1.276,00 
111 SONDA URETRAL PLASTICA N. 04 1100 UNI) R$ 1,03 R$ 1.133,00 
112 SONDA URETRAL PLASTICA N. 22 1100 UND R$ 1,19 R$ 1.309,00 
113 SONDA URETRAL PLASTICA N. 24 1100 UND R$ 1,19 R$ 1.309,00 
114 TERMOMETRO C/ HASTE FLEXIVEL P/ CX DE VACINA 2T DIG. 110 UND R$ 112,08 RS 12.328,80 
115 TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTAVEL 1100 UND R$ 1,25 R$ 1375,00 
116 TOUCA DESC. SANFONADA 20G PCT C/100 UND 220 PCT R$ 21,42 R$ 4.712,40 
117 TUBO DE LATEX 200 (METRO) 550 MTR R$ 11,52 R$ 6.336,00 
118 VASELINA SOLIDA 306 55 UND R$ 20,21 R$ 1.111,55 

TOTAL MATERIAL HOSPITALAR MAC RS 638.330,99 
LOTE IV MATERL41. HOSPITALAR PAB 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE vlr. Uni vlr. Global 
119 AGULHA DESC. 25X8 CX C/100 UND 110 CX R$ 13,87 R$ 1.525,70 
120 AGULHA DESC. 30X07 CX C/100 UND 110 CX R$ 17,77 RS 1.954,70 
121 AGULHA DESC. 30X8 CX C/100 UND 198 CX R$ 26,25 R$ 5.197,50 
122 ALGODAO HIDROFILO 500 G 660 EL RS 15,40 Ra 10.164,00 
123 ALMOTOLIA PLASTICA DE 500 ML 165 UND R$ 5,98 R$ 986,70 
124 APARELHO MONITOR PARA MEDIR GLICEMIA 55 CX R$ 51,50 R$ 2.832,50 
125 ATADURA DE CREPE 15CM X 1,20M PCT C/I2 UND 110 DZA R$ 14,99 R$ 1.648,90 
126 ATADURA DE CREPE 20CM X 1,20M PCT C/12 UND 110 DZA R$ 19,99 R$ 2.198,90 
127 AVENTAL MANGA LONGA 20G PCT C/ 10 UND 220 PCT R$ 78,00 Ra 17.160,00 
128 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50MM PCT C/10 PECAS 66 PCT R$ 9,17 R$ 605,22 
129 CATETER INTRAVENOSO JELCO NR 14G CX C/50 UNI) 22 CX R$ 64,28 RS 1.414,16 
130 CATETER INTRAVENOSO JELCO NR 166 CX C/50 UND 22 CX R$ 64,28 R$ 1.414,16 
131 CATETER INTRAVENOSO JELCO NR 18G CX C/50 UND 22 CX R$ 204,87 R$ 4.507,14 
132 COLETOR PERFURO CORTANTE 7 L 275 UNI) R$ 7,54 R$ 2.073,50 
133 ESCALPE NR 21G CX C/100 UND 11 CX R$ 101,50 R$ 1.116,50 
134 ESCALPE NR 27G CX C/100 UNI) 22 CX R$ 110,80 R$ 2.437,60 
135 ESCOVA C/ CLOREXIDINA 2% 22ML 660 UND R$ 3,30 R$ 2.178,00 
136 ESCOVA CERVICAL C/100 UND 20 UND R$ 35,50 R$ 710,00 
137 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CM X 4,5M 1100 UND R$ 12,38 R$ 13.618,00 
138 FIO CATGUT SIMPLES 5-0 C/AG. 3 CR CX C/24 ENV. 55 CX R$ 135,70 R$ 7.463,50 
139 FIO NYLON 5-0 C/AG CX C/24 ENV. 22 CX R$ 91,55 R$ 2.014,10 
140 FRALDA GERIATRICA TAM P PCT C/8 UND 110 PCT R$ 17,90 R$ 1.969,00 
141 GAZE HIDROFILO TIPO QUEIJO 9 FIOS 91MMX91M 250 PCT R$ 62,30 R$ 15.575,00 
142 KIT PARA NEBULIZACAO INFANTIL 33 UND R$ 16,00 R$ 528,00 
143 LÂMINA DE BISTURI NR 11 CX C/100 UND 22 CX R$ 44,89 R$ 987,58 
144 LÂMINA PARA BISTURI N 20 CAIXA C/ 100 UNIDADES 22 CX R$ 44,89 R$ 987,58 
145 LANCETAS 280 CX C/100 UND 110 CX R$ 11,20 R$ 1.232,00 
146 LUVA CIRURGICA NR 7.0 110 PR R$ 2,75 as 302,50 
147 LUVA DE PROCEDIMENTO M CX C/100 UNI) 550 CX R$ 49,99 R$ 27.494,50 
148 MASCARA P2 SEM VALVULA NR 95 1100 UNI) R$ 3,11 12.$ 3.421,00 
149 POVI. DEGERMANTE ILT - IODOPOLIV. SOL C/TENSOATIVOS 220 LT R$ 83,10 R$ 18.282,00 
150 SACO INFECTANTE 100 LITROS C/100 UNID 55 PCT R$ 78,50 R$ 4317,50 
151 SERINGA OIML S/AG. 1100 UND R$ 0,50 R$ 550,00 
152 SERINGA 05ML S/AG. 1100 UND R$ 0,38 R$ 418,00 
153 SERINGA 20ML S/AG. 1100 UND R$ 1,01 R$ 1.111,00 
154 SERINGA DESCARTAVEL 05ML COM AGULHA 25X07 22000 UND R$ 2,96 R$ 65.120,00 
155 SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM AGULHA 20X07 6600 UND R$ 4,17 R$ 27.522,00 

TOTAL MATERIAL HOSPITALAR PAR RS 253.038,44 
VALOR GLOBAL R$ 1.575.077,95 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/2022 contados da assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.575.077,95 (um milhão, quinhentos e setenta e 
cinco mil, setenta e sete reais e noventa e cinco centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos termos 
da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contrafação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 022300 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional programática: 10.301.0422.2017.0000 — AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA 
FARMÁCIA BÁSICA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 
Funcional programática: 10.302.0318.2434.0000 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM SAÚDE — MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 
também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa 
de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 
material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, 
agência n° 0566-5 e conta corrente n° 37.394-X. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de forma parcelada, de acordo com as necessida 

quantitativos solicitados pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal n°005/2017 de 02 de janeiro de 2017. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de até 
cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
MT/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Pinheiro/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pinheiro — MA, 11 de maio de 2022. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 
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